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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Os sócios-administradores 

respondem pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à SEF/MG e os valores constantes em extratos 

fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento 

considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do 

RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, limitada conforme prescreve 

o § 2º, inciso I do mesmo art. 55, ambos da Lei nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO. 

Constatado que a Autuada deixou de atender a intimação efetuada pelo Fisco, por 

meio do AIAF, para apresentação de documentos e planilhas. Infração 

caracterizada nos termos do art. 96 do RICMS/02. Exige-se a Multa Isolada 

capitulada no art. 54, inciso VII, alínea “a”, da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pelo 
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Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de maio de 2020 a agosto de 2022. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

A autuação ainda versa sobre descumprimento da intimação efetuada pela 

Fiscalização para apresentação de documentos fiscais e planilhas, conforme Auto de 

Início de Ação Fiscal nº 10.000044445.39, às págs. 6. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VII, alínea “a”, da Lei nº 

6.763/75. 

Os sócios-administradores da empresa foram incluídos como coobrigados 

no polo passivo da autuação, tendo em vista que eles são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, nos termos do art. 21, § 2º, 

inciso II, da Lei nº 6.763/75 e art. 135, inciso III da Lei Federal nº 5.172/66 (Código 

Tributário Nacional). 

Inconformada, a Autuada e os Coobrigados apresentam, tempestivamente e 

por seu procurador regularmente constituído, Impugnação às págs. 296/408, contra a 

qual a Fiscalização manifesta-se às págs. 424/442. 

A 1ª Câmara de Julgamento determina a realização de diligência de págs. 

447, que resulta na manifestação da Fiscalização às págs. 448/449 e juntada de 

documentos de págs. 450/1.026. 

Aberta vista para a Impugnante, que se manifesta às págs. 1.031/1.038. 

A Fiscalização, novamente, manifesta-se às págs. 1.039/1.046. 

DECISÃO 

Das Preliminares 

Da Arguição de Nulidade 

O Impugnante requer seja declarado nulo o Auto de Infração em razão da 

existência de vícios no lançamento, posto que não teria sido juntado ao Auto de 

Infração documentos que comprovassem que as informações relativas aos valores das 

operações teriam sido realmente informadas pelas operadoras de cartões de 

débito/crédito ou similares.  

Alegam que os únicos documentos acostados aos autos seriam as planilhas 

elaboradas unilateralmente pela SEF/MG, que não teriam força de prova capaz de 

fundamentar a autuação e constituir um crédito tributário. 

O Fisco refuta essa alegação afirmando que as planilhas contêm todas as 

informações referentes às operações de vendas realizadas através de cartões de 

débito/crédito e via transferência pelo sistema de pagamentos instantâneos (PIX), 

conforme consta do Auto de Infração e da Diligência. 
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As informações ainda que apresentadas por amostragem não acarretam 

prejuízo para a compreensão dos elementos formadores da convicção acerca da 

acusação fiscal e sua fundamentação e o exercício pleno do contraditório e da ampla 

defesa. 

Com efeito, em se tratando de prova documental com elevado número de 

documentos, ao Fisco é lícito fazer a prova mediante amostragem, desde que a amostra 

seja significativa em relação ao universo e os documentos, inclusive arquivos 

eletrônicos, e outras provas não juntadas integralmente, sejam mantidos na repartição 

fazendária pelo prazo prescricional, conforme disposto no art. 137 do RPTA/08. 

No caso, as informações transmitidas pelas operadoras estão representadas 

em formato de planilhas contendo todas as operações diárias de vendas realizadas pela 

empresa autuada identificada pelo CNPJ, cujo nível de detalhamento dos dados 

alcançam desde os valores envolvidos na operação, responsáveis pelos pagamentos, até 

mesmo o horário exato da realização da operação de pagamento, etc. 

Registra-se, por oportuno, que a matéria se encontra regulamentada nos arts. 

10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02. 

Segundo a legislação tributária mineira, as administradoras de cartões, 

demais instituições facilitadoras de pagamento similares, bem como os intermediadores 

de serviços e de negócios devem entregar os arquivos eletrônicos de que tratam os arts. 

10-A e 10-B da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações realizadas no mês imediatamente anterior, nos 

termos previstos em Ato COTEPE/ICMS nº 65/18. 

Os arquivos eletrônicos acima mencionados devem conter a totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos tenham sido realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou demais instrumentos de pagamentos eletrônicos, 

realizadas no período de apuração por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não regularmente inscritos no Cadastro 

de Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique possível realização de operações 

tributáveis pelo imposto. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02. 

Os documentos juntados aos autos às fls. 451/778 contêm a totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos foram realizados por meio de seus sistemas 

de crédito, débito ou demais instrumentos de pagamentos eletrônicos, realizadas no 

período de apuração por estabelecimentos de contribuintes do ICMS identificado por 

CNPJ, registro diário de todas as operações, incluindo os horários em que teriam sido 

realizadas as operações de pagamento das vendas realizadas por código de cliente, 

proporcionando aos sujeitos passivos a plena identificação das operações implicadas e 

possibilitando a sua plena contestação, o que não teria ocorrido nas impugnações 

juntadas aos autos em nenhum momento.  
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As informações se encontram rigorosamente de acordo com as 

especificações técnicas exigidas no Ato COTEPE ICMS nº 65/18, que dispõe sobre as 

especificações técnicas para a geração de arquivos referentes às informações prestadas 

por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro – SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de 

loja (private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônico, realizadas por 

pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou pessoas 

físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física – CPF, nos termos da Cláusula terceira do 

Convênio ICMS nº 134/16. 

Quanto à alegação de que parte das operações não seriam da autuada, 

também não procede a afirmativa. As operações de vendas foram realizadas, 

transmitidas e concentradas no CNPJ da Impugnante. Registra-se, inclusive, que o 

código de cliente referente ao nome “FAST LAR”, que consta da coluna relativa à 

identificação do cliente no arquivo eletrônico das administradoras de cartões, é 

exatamente o mesmo CNPJ da ECAZA Decorações Ltda, qual seja: 16.951657/0001-

74. 

E ainda, em consulta ao cadastro da Receita Federal, constatou-se ainda que 

o e-mail utilizado pela empresa é “adm@fastlar.com.br”, ou seja, a Impugnante faz uso 

constante do nome FAST LAR para identificação do seu negócio empresarial. 

Verifica-se, portanto, que o Auto de Infração contém os elementos 

necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das 

infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que o Autuado compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de o Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ele comprovar as suas alegações. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito.  

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Pedido de Perícia 

A Impugnante pleiteia a produção de prova pericial, como forma de 

comprovação de suas alegações, por entender ser necessária à elucidação de eventuais 

obscuridades deste processo. 

Alega que haveria equívoco entre os valores lançados no campo “Relatório” 

do Auto de Infração e nas “Planilhas de Vendas Cartão Crédito/Débito por operadora 

2020, 2021 e 2022”, anexas ao e-PTA. 
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Para tanto formula os quesitos de págs. 377/378. 

Segundo a doutrina “em casos em que o julgamento do mérito da causa 

depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, deverá ele 

recorrer ao auxílio de um especialista, o perito, que dispondo do conhecimento técnico 

necessário, transmitirá ao órgão jurisdicional seu parecer sobre o tema posto à sua 

apreciação” (Alexandre Freitas Câmara; Lições de D. Processual Civil), ou seja, 

somente deverá haver perícia quando o exame do fato probando depender de 

conhecimentos técnicos ou especiais e essa prova tiver utilidade diante dos elementos 

disponíveis para exame. 

Assim, a perícia, por se tratar de prova especial, só pode ser admitida 

quando a apuração do fato em litígio não se puder fazer pelos meios ordinários de 

convencimento. 

Entretanto, verifica-se que a Impugnante se equivoca com essa alegação, 

pois os valores totais das planilhas de vendas são superiores aos considerados nos 

cálculos das vendas. Isso ocorre, pois, por motivo de segurança, são consideradas 

apenas as operações de crédito, débito, transferência de recursos e PIX. 

Frisa-se que o trabalho realizado pela Fiscalização contempla o confronto 

das vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito e/ou débito (informadas 

pela administradora dos cartões) com as vendas declaradas pela própria Contribuinte. 

Foi com base nesse confronto que a Fiscalização constatou omissão de receita, 

configurando saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais no período 

autuado.  

Trata-se, portanto, de um procedimento claro, simples e suficiente para 

propiciar adequado grau de certeza com relação às irregularidades que foram apuradas. 

Os valores utilizados como saídas desacobertadas de documentação fiscal 

estão corretos, logo não procede o argumento da Impugnante. 

Aliás, é importante destacar que o cálculo foi demonstrado na Diligência 

Fiscal de forma clara. Desse modo, não assiste razão à Impugnante quando alega que o 

procedimento se baseou em provas insuficientes. 

Cite-se, a propósito, decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais abordando a questão: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE 

CONTRATO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.  A 

PROVA PERICIAL SOMENTE SE APRESENTA 

NECESSÁRIA QUANDO A INFORMAÇÃO DEPENDER DO 

CONHECIMENTO DE ESPECIALISTA NA MATÉRIA. O 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL, QUANDO 

CONSTATADA SUA DESNECESSIDADE, NÃO 

CONFIGURA CERCEAMENTO DE DEFESA. (PROCESSO 

NÚMERO 1.0024.14.076459-8/001, DES.ª APARECIDA 

GROSSI, TJMG DATA DO JULGAMENTO: 13/05/15 DATA 

DA PUBLICAÇÃO: 14/05/15) 
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Prescreve o art. 142, § 1°, inciso II, alínea “a” do Regulamento do Processo 

e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, estabelecido pelo Decreto n° 

44.747/08: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1° - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

(...) 

II - será indeferido quando o procedimento for: 

a) desnecessário para a elucidação da questão ou 

suprido por outras provas produzidas; 

Desse modo, como os quesitos propostos não demandam especialista com 

conhecimentos técnicos específicos e as respostas aos questionamentos encontram-se 

no conjunto probatório constante dos autos, indefere-se o pedido de produção de prova 

pericial por ser desnecessária para a compreensão das irregularidades apuradas. 

Do Mérito 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de maio de 2020 a agosto de 2022. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Cumpre destacar que a Fiscalização, tendo em vista os indícios de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu o Auto de Início de Ação 

Fiscal (AIAF) nº 10.000044445.39, anexado às págs. 6, para exame do cumprimento 

das obrigações tributárias no período de 01/05/20 a 31/08/22. 

A Contribuinte foi intimada a apresentar, além de outros documentos, o 

detalhamento das vendas explicitando, inclusive, a forma de pagamento que utilizava, 

se em dinheiro, cheque, cartão de débito e/ou de crédito, referentes aos anos de 2020, 

2021 e 2022. 

Entretanto, constata-se dos autos, que após ser regularmente intimada, por 

meio do Auto de Início de Ação Fiscal - AIAF, a Contribuinte quedou-se inerte. 

A infringência à legislação encontra-se caracterizada, nos termos previstos 

no art. 16, incisos III e XIII da Lei n° 6.763/75, veja-se: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 16. São obrigações do contribuinte 

(...) 
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III - exibir ou entregar ao Fisco, quando exigido 

em lei ou quando solicitado, livros, documentos 

fiscais, programas e arquivos com registros 

eletrônicos, bem como outros elementos auxiliares 

relacionados com a condição de contribuinte; 

(...) 

XIII- cumprir todas as exigências fiscais 

previstas na legislação tributária; 

(...) 

Observa-se que o inadimplemento da obrigação acessória de entregar as 

informações exigidas nas intimações expedidas pela Fiscalização e no AIAF não foi 

elidido pela Impugnante.  

Ao confrontar os valores mensais informados pela administradora dos 

cartões, relativos a operações/prestações realizadas por meio de cartão de crédito e/ou 

débito, com as vendas, por meio de tais cartões, declaradas pela Contribuinte, a 

Fiscalização apurou saídas desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

A Autuada alega, em sua defesa, que o procedimento fiscal de apuração de 

saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal com base em dados 

extrafiscais, obtidos junto à administradora de cartão de crédito e/ou débito, não 

passam de meros indícios, portanto, insubsistente para caracterizar a infração tributária, 

sendo imprescindível a existência de outras provas. 

Todavia, razão não lhe assiste, conforme se verá. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 
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similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

(...) 

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02. 

Repita-se, por oportuno, que as saídas de mercadorias não levadas à 

tributação foram apuradas pelo cotejo das informações apresentadas pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito com as vendas realizadas por meio de 

tais cartões e outros meios similares informadas pela Contribuinte, conforme cálculo 

demonstrado nas planilhas de págs. 24/28. 

Destaca-se as disposições da legislação tributária mineira sobre a base de 

cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 
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Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

O processo esteve em apreciação nesta 1ª Câmara de julgamento em 

01/06/23, oportunidade na qual decidiu-se por converter o julgamento em diligência 

para que a Fiscalização juntasse aos autos os arquivos eletrônicos referentes à 

totalidade das operações e prestações realizadas pelo estabelecimento autuado 

fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito, de cartões de débito em conta 

corrente, pelas empresas que prestam serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito em conta corrente e pelas empresas 

similares, referentes a todo o período objeto do lançamento, e esclarecesse os critérios 

utilizados para fundamentar a base de cálculo das exigências fiscais.  

A Câmara, nessa mesma oportunidade, também exarou despacho 

interlocutório para que a Impugnante esclarecesse os critérios utilizados na apuração da 

base de cálculo que entende como correta para os valores das operações realizadas sem 

acobertamento fiscal. 

Para se chegar aos valores das vendas que foram consideradas na 

composição da base de cálculo do imposto foram retiradas corretamente as operações 

com “boleto” e “voucher”. 

Ressalta-se que, por medida de segurança, essas formas de pagamentos não 

são consideradas porque é possível que um boleto informado pela operadora não tenha 

sido quitado efetivamente, o que prejudicaria o cruzamento, uma vez que a receita não 

se efetivou. 
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As planilhas de vendas dos meses de maio a novembro de 2021 após serem 

retiradas as operações acima mencionadas, também foram excluídas as operações que 

sofreram prováveis cancelamentos extemporâneos pelas operadoras. Essas operações 

também não foram consideradas para não prejudicar o cruzamento. 

Assim, considerando os valores totais de vendas e retirando operações com 

“boleto”, “voucher” e prováveis cancelamentos, encontrou-se as vendas consideradas 

na composição da base de cálculo do imposto, como restou demonstrado nas planilhas 

VENDAS (págs. 451/778) e VENDAS. BASE DE CÁLCULO (págs. 781/1026). 

Corretas, portanto, as exigências de ICMS, Multa de Revalidação e Multas 

Isoladas previstas no art. 54, inciso VII, alínea “a” e art. 55, inciso II, todos da Lei n° 

6.763/75, in verbis: 

Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VII - por deixar de manter, manter em desacordo 

com a legislação tributária, deixar de entregar 

ou exibir ao Fisco, em desacordo com a legislação 

tributária, nos prazos previstos em regulamento 

ou quando intimado: 

livros, documentos, arquivos eletrônicos, cópias-

demonstração de programas aplicativos e outros 

elementos que lhe forem exigidos, ressalvadas as 

hipóteses previstas nos incisos III, VIII e XXXIV 

deste artigo - 1.000 (mil)UFEMGs por intimação; 

(...) 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a multa isolada foi adequada ao disposto no 

§ 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a duas vezes o valor do imposto 

incidente na operação ou prestação. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 
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que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação à afronta ao princípio do não confisco, assim foi o voto da 

Ministra Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 9º 

DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

Com relação à formação do polo passivo da autuação, verifica-se que os 

sócios-administradores respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto, em face das disposições contidas no art. 

135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75: 

Código Tributário Nacional 
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Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Com efeito, o art. 135, incisos II e III do CTN tem o mesmo alcance do § 2º 

acima referido, sendo, portanto, aplicável a empresas que estejam ou não em atividade. 

De fato, a doutrina majoritária firmou entendimento no sentido de que os 

administradores, mandatários, sócios-gerentes e diretores respondem pela obrigação 

tributária quando os seus atos sejam contrários à lei, ao contrato social, estatutos, desde 

que prévios ou concomitantemente ao surgimento da obrigação tributária (que se dá 

pela realização do fato gerador). 

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária. 

Pontue-se que a solidariedade não é forma de inclusão de terceiro no polo 

passivo da obrigação tributária, não configura espécie de sujeição passiva indireta, 

tratando-se de forma de graduação da responsabilidade daqueles sujeitos que já 

compõem o polo passivo. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais - TJ/MG, por unanimidade, no 

processo nº 1.0479.98.009314-6/001(1), relator Desembargador Gouvêa Rios, firmou o 

seguinte entendimento, conforme ementa: 

[...] O NÃO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO CONSTITUI INFRAÇÃO À 

LEI TRIBUTÁRIA, RAZÃO POR QUE OS SÓCIOS-GERENTES PODEM 

SER RESPONSABILIZADOS PESSOALMENTE PELOS CRÉDITOS 
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RELATIVOS ÀS OBRIGAÇÕES CONSTITUÍDAS À ÉPOCA DO 

GERENCIAMENTO, NOTADAMENTE SE CONSTATADA A INTENÇÃO 

DE BURLAR O FISCO ESTADUAL, UTILIZANDO INDEVIDAMENTE DE 

BENEFÍCIO FISCAL (ALÍQUOTA REDUZIDA) DESTINADO ÀS 

EXPORTAÇÕES. [...]. 

No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária. 

Verifica-se que responde solidariamente pelo crédito tributário em exame o 

sócio-administrador, que efetivamente é quem participa das deliberações e nos 

negócios sociais da empresa.  

Ademais não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária que 

caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade tributária e, 

sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, em consonância 

com entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ para a responsabilização 

solidária dos sócios. 

Induvidoso, no caso, que o Coobrigado tinha conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

irregularidades constatadas caracterizam a intenção de fraudar o Fisco mineiro e 

fundamenta a inclusão dele para o polo passivo da obrigação tributária. 

Assim, correta a eleição do(a) Coobrigado(a) para o polo passivo da 

obrigação tributária.  

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. Ainda, 

em preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pelos Impugnantes, sustentou 

oralmente o Dr. Fabiano Marcos Moreira e, pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. 

Patrícia Pinheiro Martins. Participaram do julgamento, além do signatário, os 

Conselheiros Freitrich Augusto Ribeiro Heidenreich (Revisor), Alexandre Périssé de 

Abreu e Juliana de Mesquita Penha. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2023. 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Relator 
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